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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

R E S O L U Ç Ã O Nº 10/90. 

ESTABELECE A APLICAÇÃO DA LEI ESTADUAL Nº 

,3200, DE 30 DE JANEIRO DE 1978, AOS SERVIDO 

RES DO PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVl

D~NCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Concei-
(IW , '• • 

çao do Caste~op no Estado do Espir1to Santo~ no uso das atrj 

buiç~es que lhe· são conferidas; FAÇO SABER, que a Edil idade 

aprovou e eu PROMULGO da seguinte; 

R E S O l U Ç Ã O 

" Art. 1º- Ate que entra em vigor o estatuto 
, , , , 

dos funcionrios Publ icos Municipais e o Regime Jurídico Uni-

co do Municipio de Conceiç~o do Castelo, os servidores inte

grantes do quadro permanente da C~mara Municipal, reger-se -

~o pela Lei Estadual nº 3200, de 30 de Janeiro de 1978, e a 

Legisiaç~o complementar a ela pertinente~ 

Art. 22- O servidor efetivo do Poder Legis

lativo investido em cargo comissionado, poder~ optar pelo ve~ 

cimento do cargo que exerce no quadro em que foi enquadrado , 

mais uma gratificaç~o de 40%(quarenta) por cento a titulo de 

comissao~ 

Art. 3º- Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publ icaç~o, revogadas as disposiç~es em contr~rio. 

Sala das Sessões, em 31 de Outubro de 1990. 

JOÃO Vl~TE BARBOSA 
Presidente 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
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A. CO~llSSÃO DE-f"INANÇAS E ORÇAMENTO DA Câmara 

Mlunicipal de Conceição do Castelo-ES., ap~s examinar devid!, 

mente o Pr~j~to. de Resolução n2 f0/90, que estabeiece a apll 

caç;o da Lei Estad~~I ~~ 3200, ·d~·~ti de jane1ro de 197S, a~s 
servidores do Poder leg.islativo e d~ outras .. providências, de 

Autor ia da Me~a da Câmar.a Mun ic ipa 1, .. res~ 1 _v~. dar ~-'seu ~ar~
cer favor~vel :~ ~provação. da ~esma~ ·confor~e· ~edi~ida .• 

. ~ .. - . 

(W • . - . ~ 

Sala das Sessoes, 30 d~ Outubro de 1990. 

LAURO_. EDVAR LOPES 

· L "&P r _A---J ~ _. V~ ;i' /"t- -(...e-( 
()/ JOSÉ AUGUSTO ZAQUE ., 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PARECER 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

ASSUNTO: PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 10/90. 

INTERESSADO: CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇ~O XDO CASTELO 

~ COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO DA Câmara Muni

cipal de Conceição do Castelo .... ES., apÓ_s examinar devidamente o 

p.;_ojeto de Resolução nº 10/90, que ESTABELECE A APLICAÇÃO DA 

LEI Nº 3200; de 30 DE JANEIRO DE 1978, AOS SERVIDORES DO PODER 

LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS, Resoluç~o esta de autoria 

da Mesa da Câmara Municipal; resolve dar o seu parecer favorá

vel ·~ apro_vaÇão da mesma, conforme redigida .. 

Sala das Sess~~s, 1990~ 

. ~\ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 10/90 

ESTABELECE A APLICAÇÃO DA LEI ESTADUAL Nº 

3200, DE 30 DE JANEIRO DE 1978; AOS SERVI -

DORES DO PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PRO

VID~NC it\S. 

A Mesa da C~mara Municipal de Conceiç~o do 

Castelo, Estado do Esprrito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, FAZ SABER, que a Edil idade aprovou e o Presidente Pro-

mulga a seguinte; 

R E·s O L U Ç Ã O 

Art. iº- At~ que entra em vigor o Estatuto dos 

Funcion~rios P~bi icos Municipais e o Regime Jurfdico Único do 

Q Munic!pio de Conceiç~o do Castelo, os servidores integrantes do 

quadro permanente da C~mara Municipal, reger-se-;o pela Lei Es-

tadua! o 3?00· d '")() ! n- ~ , e 0v oe Janeiro de 1978, e a legis!aç;o compl~ 

mentar a ela pertinente. 

Art. 2º- O servidor efetivo do Poder Legisla

tivo investido em cargo comissionado, poder~ optar peio venci -

mento do cargo que exerce no quadro em que foi enquadrado; mais 

uma graf if iceç;o de 40%(quarenta) por cento a tftu!o de Qomiss~o. 

" .J._ 3º i:- .L. ;\r"!!.... '· -- .._s.__a resolução entra em vigor na da -

ta de sua publ icaç;o, revogadas as disposiç~es em contr~rio. 

Sala das Sessões, em 23 de Outubro de 1990. 

JOÃO VliTE BARBOSA 
Presidente 

/.\NT':J.IO~TO 
Iº oecretario · 


